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LEI Nº 10.183, DE 28 DE MAIO DE 2025.
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O DIA 23 DE JULHO COMO “DIA MUNICIPAL DOS LEGENDÁRIOS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Sete Lagoas, o “Dia Municipal dos Legendários” a ser comemorado, anualmente, no dia 23 de julho.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, entende-se por Legendários o movimento que procura a transformação dos homens, das famílias e da comunidade, através de experiências que levam aos homens a possibilidade de encontrar a melhor versão de si mesmos e obter um novo potencial.

Art. 2º O grupo de Legendários poderá realizar eventos de conscientização visando divulgar o programa que busca a transformação do ser humano através de experiências de conexão com Deus e a natureza, tais como:

I – passeios pela cidade;

II – palestras;

III – treinamentos;

IV - eventos;

V – seminários.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de maio de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
ITAMAR COTA PIMENTEL

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação

FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município
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